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CCAASSAA  LLAARR  FFEELLIIZZ  DDEE  IILLHHAABBEELLAA                                      

    RUA  DA ARARA AZUL , Nº 20  

 BAIRRO BARRA VELHA  

ILHABELA - SP 

FONE: 3895-1147 

 

Psicóloga: Verônica Maria Ferreira 

Assistente Social: Cristiane A. Cravo de Souza 

Coordenadora Residente: Petra H. Oudman 
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RELATÓRIO DE ATIVIDADES ANUAL  2018 
  

   1 1-  DADOS CADASTRAIS 
 

 Identificação da Organização Social: Associação Lar Feliz 

CNPJ: 04.515.175/0001-92 

Data da constituição - maio de 2001 

Endereço sede: Borda da Mata s/n Jaguariúna SP CEP 13820-000 

Telefone – (19) 99661-0090 

Email – projetolarfeliz123@hotmail.com  Website- www.larfeliz.com  

Horário de funcionamento - integral sete dias na semana 24 horas por dia  

Filial 01 

CNPJ: 04.515.175/0002-73 

Endereço: Rua Arara Azul, 20 - Barra Velha - Ilhabela,SP CEP 11630-000 

Telefone – (12) 3895-1147 

Email – larfeliz@gmail.com  Website- www.larfeliz.com  

Horário de funcionamento - integral sete dias na semana 24 horas por dia  

 

II. OBJETIVOS  DA ENTIDADE: 

 

1. Objetivo Geral: “Abrigar, acolher, proteger e reinserir na sociedade, crianças e 

adolescentes que se encontravam em condição de vulnerabilidade, atendendo suas 

necessidades básicas de alimentação, saúde, higiene, vestuário, educação, lazer, apoio 

moral, social e espiritual em horário integral” 

 

2.  Objetivo Específico: As ações realizadas na entidade de acolhimento são continuas 

e permanentes, tendo em vista que o atendimento ocorre em período integral devendo 

ser o mais próximo do cuidado que uma criança e adolescente deveria receber no âmbito 

familiar. 

mailto:projetolarfeliz123@hotmail.com
http://www.larfeliz.com/
mailto:projetolarfeliz123@hotmail.com
http://www.larfeliz.com/
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 Acolher e garantir proteção integral a 5 crianças e /ou adolescente; 

 Prover  produtos alimentícios, material de higiene diverso e vestuário, 

 Cuidar dos aspectos gerais de saúde (atendimentos conforme necessidade de cada 

criança e adolescente, na área médica, odontológica e demais especialidades) bem como 

medicamentos, vacinas entre outros 

 Encaminhar para educação básica, ensino regular e profissionalização, com 

acompanhamento pedagógico e especializado sempre que necessário bem como, prover 

material escolar. 

 Proporcionar atendimento e acompanhamento com equipe técnica, das crianças e 

adolescentes acolhidos bem como da família de origem, busca ativa de família extensa e 

acompanhamento da família após reinserção familiar.  

 Possibilitar a convivência comunitária, através do acesso a programações culturais, 

de lazer, de esporte e ocupacionais internas e externas, relacionando-as a interesses, 

vivência, desejos e possibilidades do público;  

 Favorecer o surgimento e o desenvolvimento de aptidões, capacidades e 

oportunidades para que os indivíduos façam escolhas com autonomia.  

 Desenvolver ações com os adolescentes que visem estimular a independência e 

autocuidado. 

 Estimular o resgate de vínculos familiares rompidos, preservar os já existentes e 

fortalecer os que estão enfraquecidos, 

 Promover atividades para capacitação e formação continuada dos educadores, 

equipe técnica e funcionários em geral,  

 Promover acesso a rede sócio assistencial, aos demais órgãos do Sistema de 

garantia de Direitos e ás demais políticas setoriais. 

 Manter em condições adequadas a infra estrutura e espaço físico. 

 

2.1 ATIVIDADES DESENVOLVIDAS 
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2.2 Ações Administrativas 

Capacitações: uma a cada 3 meses 

Reuniões técnicas: mensal 

Planejamento: contínuo e permanente no decorrer dos 12 meses de execução. 

 

2.3 Ações Junto aos Usuários/Famílias 

 

 Realizar entrevistas domiciliares ou na instituição com os pais, responsáveis ou 

familiares; 

 Realizar visitas domiciliares periodicamente a todas as pessoas que possuem algum 

vínculo com a criança ou adolescente; 

 Acompanhar o andamento dos casos junto ao Juizado da Infância e Adolescência, 

Conselho Tutelar e Promotoria de Justiça; 

 Encaminhar as famílias das crianças e adolescentes atendidos, quando necessário a 

programas de auxílio; 

 Elaborar relatórios informativos para agilizar o processo de desligamento e 

encaminhamento das crianças e adolescentes às suas famílias de origem, extensa ou  

famílias substitutas; 

 Realizar encontros semanais com as crianças e adolescentes para construir 

alternativas de vida, resgatar a autoestima, propiciando uma reflexão acerca dos seus 

direitos e deveres; 

 Resgatar vínculos familiares que estão em fase de rompimento, propiciando o 

convívio familiar através de pedidos junto ao Juizado da Infância e Adolescência para 

que as crianças e adolescentes passem o final de semana em companhia de seus 

familiares; 

 Efetuar intervenções necessárias para orientação, conscientização e valorização da 

vida à criança e adolescente, para melhorar o convívio e o reconhecimento de regras 

coletivas; 
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 Encaminhar as crianças e adolescentes que possuem algum tipo de dificuldade para 

receberem atendimento especializado (Psicopedagoga, psiquiatra, neurologista) através 

das Secretarias Municipais e Estaduais de Saúde, Assistência Social e Educação; 

 Proporcionar vínculos afetivos através da implantação e execução do Projeto 

Apadrinhamento Afetivo para crianças e adolescentes que estejam com a situação 

jurídica definida;  

 Preparação gradativa do adolescente para uma vida autônoma e independente após 

seu desligamento. 

 Auxiliar na implantação de projetos assim como rever rotinas que possam facilitar o 

andamento da Casa num todo;  

 Realizar trabalhos com os funcionários da instituição desmistificando as 

peculiaridades das situações que são apresentadas nas atividades cotidianas (cursos de 

capacitação e palestras); 

 Inserir as crianças em projetos educativos, culturais e recreativos buscando 

viabilizar trocas sociais e cursos de formação, para que no momento do desligamento 

com a instituição a criança apresente condições mínimas de enfrentar as dificuldades e 

restrições que a sociedade apresenta; 

 Elaborar Estudos de Casos e Planos Individuais de Atendimento, 

 Participar das audiências concentradas. 

 Realizar contatos com toda a rede de atendimento (Conselhos Tutelares, Promoção 

Social, Secretarias diversas, Juizado da Infância e Juventude) para discutir casos e fazer 

os encaminhamentos necessários, 

 Participar de reuniões sempre que necessário. 

 

  

III. ORGANIZAÇÃO E PARCERIA:  

 

A Casa Lar Feliz vincula-se diretamente a Secretaria de Desenvolvimento Social, com 

inscrição no Conselho Municipal de Assistência Social e dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, sendo esta responsável pela Gestão Estratégica e Supervisão Técnica.  
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IV. GESTÃO:  

 

Por meio de "Termo de Convênio" com a Prefeitura Municipal, a Lar Feliz assume a  

gestão operacional do serviço  desde o primeiro semestre de 2018, sendo responsável 

por coordenar o funcionamento administrativo e financeiro da Casa da Criança de 

acordo com a legislação vigente e os termos disposto no Regimento Interno.  

 

V. MODELO:  

 

Modalidade de atendimento : Casa Lar (de acordo com as Orientações Técnicas para 

os Serviços de Acolhimento  - MDS) 

 

VI.  ABRANGÊNCIA TERRITORIAL:  

 

Município de Ilhabela   

 

VII.  ATUAÇÃO:  

 

 A atuação do Lar Feliz busca alinhar as delimitações do Marco Regulatório com as 

orientações técnicas do Conanda de 2009. 

 

VIII.  PÚBLICO-ALVO:  

 

Crianças e adolescentes afastadas do convívio familiar por meio de medida protetiva 

(ECA, Artigo 101), em função de abandono ou cujas famílias ou responsáveis 

encontram-se temporariamente impossibilitados de cumprir sua função de cuidado e 

proteção, até que seja viabilizado o retorno ao convívio com a família de origem ou, na 

impossibilidade encaminhamento para família substituta.  
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IIX. PRINCIPAIS CAUSAS DO ACOLHIMENTO EM 2018: 

  

  A principal causa de acolhimento observada na Casa Lar Feliz é o abandono em decorrência 

do uso abusivo de drogas pelos responsáveis. Em seguida por causa da negligência e/ ou maus 

tratos. 

 

IX. DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS:  

 

1. Acolhimento: O acolhimento institucional ocorre ou por encaminhamento do 

Conselho Tutelar ou por determinação e encaminhamento Judicial. Desta forma, a 

entidade se propõe a receber indistintamente crianças e adolescentes entre 0 a 18 anos 

encaminhadas por estes órgãos, quando tiver  dentro do limite das 10 vagas. 

 

 

2. Projeto Político Pedagógico: Foi elaborado para orientar e facilitar   as ações 

cotidianas de todos os atores, proporcionando a qualificação do atendimento ofertado.  

 

3. PIA-Plano Individual de Atendimento:  É elaborado em ocasião do abrigamento 

para todas as crianças e adolescentes e atualizado a cada dois meses, é o planejamento 

de ações a serem realizadas para garantir que todos os direitos fundamentais das 

crianças ou adolescentes, afastados dos cuidados parentais e acolhidos, sejam garantidos 

no período do acolhimento e após sua saída, por meio de ações articuladas entre o 

serviço de acolhimento, o SGDA, as políticas públicas e programas sociais do 

município.  

 

4. Articulação Intersetorial  

 

 Ampliar e fortalecer a interlocução com demais atores do SGD a fim de 

qualificar o atendimento às crianças e adolescente;  
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 Estudo de caso com equipe multiprofissional 

 

 Planejamento e acompanhamento conjunto das estratégias voltadas para garantia 

e defesa de crianças e adolescentes: Estabelecimento de agenda com encontro 

mensais com Rede de Proteção à Infância para alinhamento de fluxo e 

estratégias; 

 

5. SUPERVISÃO:  Através da Secretaria de Desenvolvimento e Inclusão Social é 

oferecido Supervisão, que acompanha, apoia  e fiscaliza o  reordenamento do 

serviço na gestão estratégica, e construção de instrumentais de monitoramento e 

avaliação. São realizadas reuniões com a Coordenadora e Psicóloga para fins de 

orientação dos serviços, bem como visitas a Casa Lar Feliz e participação em 

reuniões de equipe.  

 

6.  COORDENAÇÃO E  EQUIPE TÉCNICA DA CASA:  

 

 Garante a articulação intersetorial para prevenir ou reduzir o tempo de 

acolhimento da criança e do adolescente, além de monitoramento permanente do 

perfil das crianças e famílias acolhidas, para o aprimoramento das estratégias de 

reintegração familiar e encaminhamento para a Rede de serviços; trabalho com 

as famílias, promoção de espaço para a formação continuada, trabalhar com 

ações com ênfase no fortalecimento de vínculo da criança com sua família de 

origem, extensa ou substituta. 

 

a) Viagens Técnica da Psicóloga: Avaliação de Integração Familiar para a 

Cidade de Campinas para fins de Integração Familiar de uma 

criança(menina) casa da família adotiva:  27/04/2018(ida);  01/05/2018 

(retorno) ;  12/05/2018 (ida) e 13/05/2018(retorno); 18/05/2018 (ida);  

20/05/2018 (retorno) ;  31/05/2018 (ida) e 04/06/2018(retorno); 23/06/2018 

(ida);  24/06/2018 (retorno) ;  06/07/2018 (ida) e 08/07/2018(retorno).  



      LAR FELIZ 

         Rua Benedito Mariano, 560 – Barra Velha 

Ilhabela – Cep: 11630-000 

                              End.Eletronico: equipetecnicalarfelizilhabela@bol.com.br 

Porque Deus Ama as Crianças                               

 

9 

 

 

b) Viagens para São Paulo para fins de internação do adolescente em Clínica de 

recuperação: 24/08/2018 (ida);  24/08/2018 (retorno). 

 

c) Visitas em São Paulo a com Equipe Técnica para visitar adolescente em  

clínica de recuperação: 11/09/2018 (ida);  11/09/2018 (retorno). 

 

d) Viagens para São Paulo para transferência do adolescente da Clínica de 

recuperação para abrigo institucional: 17/09/2018 (ida);  17/09/2018 

(retorno). 

 

 Elaborar e implementar estratégias personalizadas e específicas para o momento 

do desligamento, inclusive nos casos de maioridade .  

 

X. QUANTIDADE DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES  ATENDIDOS:  

 

1. NUMEROS  DE ABRIGAMENTOS  1º SEMESTRE DE 2018 

 

Meses Crianças Adolescentes Total 

JANEIRO 03 03 06 

FEVEREIRO 04 03 07 

MARÇO 04 04 08 

ABRIL 04 04 08 

MAIO 03 06 09 

JUNHO 03 07 10 



      LAR FELIZ 

         Rua Benedito Mariano, 560 – Barra Velha 

Ilhabela – Cep: 11630-000 

                              End.Eletronico: equipetecnicalarfelizilhabela@bol.com.br 

Porque Deus Ama as Crianças                               

 

10 

 

JULHO 04 07 11 

AGOSTO 03 08 11 

SETEMBRO 02 04 06 

OUTUBRO 02 04 06 

 

 

2. FAIXA-ETÁRIA/SEXO 

 

          DATA DE NASCIMENTO E SEXO         

  2000 2001 2002 2003 2004 2007 2011 2016 2017 2018 TOTAL 

FEMININO 1   1 1   1 1 1 1   7 

MASCULINO  1 1 1   1     2   1 7 

 

 

3. EDUCAÇÃO: As crianças e adolescentes frequentam as Escola Municipais de 

Ilhabela.  

3.1 NUMERO DE CRIANÇAS / ADOLESCENTES ATENDIDOS POR ESCOLA 

DURANTE O  ANO LETIVO DE 2018:  

ESCOLA CRIANÇAS  ADOLESCENTES 

E.M. Água Branca  01 - 2º ano Ensino 

Médio 

E.M Profª Mércia do Nascimento Dias  01- 9º ano Ensino 

Fundamental 

E.M Profª  Ruth Cardoso  02 - 9º ano Ensino 

Fundamental 
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E.M Eva Esperança Silva  01 - 8º ano Ensino 

Fundamental 

APAE 01  

E.M. Euripides da Silva Ferreira 01 - 1º ano Ensino 

Fundamental 

 

E. Maria Gemma de Souza Oliveira 01- 1º ano Ensino 

Médio 

01- 1º ano Ensino 

Médio 

E. M. Drº Salvador Arena 01 - Creche  

 

4. PROJETOS / ATIVIDADES CONTRA TURNO:  As crianças e adolescentes 

participaram de oficinas e projetos em atividade contra turno:   

OFICINAS  CRIANÇAS  ADOLESCENTES PERÍODICIDADE  

Projeto Guri / Coral  01 Duas vezes por 

semana  

Projeto Barreiros   01 Duas vezes por 

semana 

Fundo Social/curso de 

culinária 

 01 Duas vezes por 

semana 

PEI - Corrida/ treino  01 5 vezes por semana 

PEI - Natação  01  Duas vezes por 

semana  

Centro 

Britânico/Inglês 

 01 Duas vezes por 

semana 
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Projeto de Vida 

/vocacional 

 02 01 vez por semana 

Grupo Adolescente 

UBS - Barra Velha 

 02 01 vez por semana 

 

 5.  SAÚDE: É realizada  agenda periódica com os agendamentos de 

atendimentos das  crianças e adolescentes e encaminhamentos para demanda necessária 

de saúde para os serviços: CAPS - Centro de Atenção Psicossocial de Ilhabela, CAPS 

AD - Centro de Atenção Psicossocial Álcool e Drogas de Ilhabela - , UBS Barra Velha, 

Centro de Especialidades e Hospital Municipal.  

 

 6.   LAZER: Com a orientação da Coordenação e Equipe Técnica e juntamente 

com a Educadora Residente e Auxiliares foram realizadas atividades de lazer junto a 

comunidade como: aniversários de amigos, passeios nas praias, parques oferecidos pelo 

município, festa temáticas do município, além de atividades juntos às escolas, projetos e 

comunidade.  

 

 6.2 - Festas de Aniversário das crianças e adolescentes abrigados:  

 11/03/2018; 23/03/18;23/05/2018;02/06/2018;30/06/2018;14/07/2018 

 

XI -   RECURSOS HUMANOS:  

 
1. SELEÇÃO: .  PROCESSO SELETIVO 2018  
 
Conforme a demanda foi realizado  processo de seleção para Educador Residente, 

Auxiliar de Educador e Educadora Social. Buscamos a contratação de profissionais 

que atuarão nos  Serviços de Acolhimento com a finalidade de garantir o pessoal 

qualificado e com perfil adequado ao desenvolvimento de suas funções, 

possibilitando a oferta de um 

Serviço de qualidade aos usuários.  
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1.1 - CRITÉRIOS:  

 

 Divulgação no Pat e Jornal, com informações claras sobre o serviço,  as 

atribuições e exigências do cargo a ser ocupado, salário e carga horária, 

dentre outros; 

 Formação mínima para cada função e experiência profissional; 

 Avaliação de documentação mínima exigida: documentos pessoais, certidão 

negativa de antecedentes criminais, Histórico Escolar. 

  Avaliação psicológica e social: análise da vida pregressa, entrevista 

individual; 

 
 
3. PROFISSIONAIS  

FUNÇÃO QUANT. CARGA 
HORÁRIA 

REGIME 
TRABALHO 

SALÁRIO 

Psicólogo 01 40 horas CLT R$ 4.413,66 

Assistente Social 01 10 horas CLT R$ 1.099,01 

Coordenador (contrapartida da 
proponente) 

01 40 horas CLT R$ 3.210,00 

Assistente Administrativo 01  10 horas CLT R$ 618,00 

Auxiliar Administrativo 01 40 horas CLT R$2.145,36 

Educador residente  01 Escala de 
trabalho 
5x2 

CLT R$ 2.720,22 

Auxiliar  de educador 07 44 horas CLT R$ 1.4773,76 

Educador Social 01 40 horas CLT R$ 1.773,76 

*Educador vai residir na Casa Lar. 
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4 - EQUIPE:  

4.1 Mês de Janeiro:  

Nome Função 

Petra H. Oudman           
Coordenadora - Admissão 01/01/2018 

Verônica Maria Ferreira  Psicóloga - Admissão 01/01/2018 

Cristiane A. Cravo de Souza Assistente Social - Admissão 01/01/2018 

Karina Almeida de Souza Educadora Residente - Admissão 01/01/2018 

Juliana Muniz de Oliveira 
Auxiliar: Das 07:00 às 19:00 hs - Admissão 

01/01/2018  

Catiane Andrade de Caetie 
Auxiliar: Das 19:00 às 07:00 hs - Admissão 

01/01/2018 

Patrícia Santos 
Auxiliar Das  07:00 hs às 19:00 hs Admissão 

01/01/2018 

Suellen Cristina de Oliveira 
Auxiliar: Das  19:00 hs às 07:00 hs - Admissão 

01/01/2018 

Uberlanea Oliveira 
Auxiliar: Das  19:00 hs às 07:00 hs - Admissão 

20/01/2018 
 

4.2 Mês de Fevereiro: 

Nome Função 

Petra H. Oudman           
Coordenadora - Admissão 01/01/2018 

Verônica Maria Ferreira  Psicóloga - Admissão 01/01/2018 

Cristiane A. Cravo de Souza Assistente Social - Admissão 01/01/2018 

Karina Almeida de Souza Educadora Residente - Admissão 01/01/2018 

José Adão da Silva resende Educadora Residente - Admissão 01/02/2018 
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Juliana Muniz de Oliveira 
Auxiliar: Das 07:00 às 19:00 hs - Admissão 

01/01/2018  

Catiane Andrade de Caetie 
Auxiliar: Das 07:00 às 17:00 hs - Admissão 

01/01/2018 (segunda a sexta feiras) 

Patrícia Santos 
Auxiliar Das  07:00 hs às 19:00 hs Admissão 

01/01/2018 

Suellen Cristina de Oliveira 
Auxiliar: Das  19:00 hs às 07:00 hs - Admissão 

01/01/2018 

Uberlanea Oliveira 
Auxiliar: Das  19:00 hs às 07:00 hs - Admissão 

20/01/2018 
 

4.3 Mês de Março: 

Nome Função 

Petra H. Oudman           
Coordenadora - Admissão 01/01/2018 

Verônica Maria Ferreira  Psicóloga - Admissão 01/01/2018 

Cristiane A. Cravo de Souza  

Assistente Social - Admissão 01/01/2018 

Karina Almeida de Souza Educadora Residente - Admissão 01/01/2018 

José Adão da Silva Resende Educadora Residente - Admissão 01/02/2018 

Juliana Muniz de Oliveira 
Auxiliar: Das 07:00 às 19:00 hs - Admissão 

01/01/2018  

Catiane Andrade de Caetie 
Auxiliar: Das 07:00 às 17:00 hs - Admissão 

01/01/2018 (segunda a sexta feiras) 

Aline Gonçalves Rosendo 
Auxiliar Das  07:00 hs às 19:00 hs Admissão 

09/03/2018 

Patrícia Santos 
Auxiliar Das  07:00 hs às 19:00 hs Admissão 

01/01/2018 - Demissão 07/03/2018 

Suellen Cristina de Oliveira 
Auxiliar: Das  19:00 hs às 07:00 hs - Admissão 

01/01/2018 

Uberlanea Oliveira 
Auxiliar: Das  19:00 hs às 07:00 hs - Admissão 

20/01/2018 
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4.4  Mês de Abril: 

Nome Função 

Petra H. Oudman           
Coordenadora - Admissão 01/01/2018 

Verônica Maria Ferreira  Psicóloga - Admissão 01/01/2018 

Cristiane A. Cravo de Souza  Assistente Social - Admissão 01/01/2018 

Karina Almeida de Souza Educadora Residente - Admissão 01/01/2018 

José Adão da Silva Resende Educadora Residente - Admissão 01/02/2018 

Juliana Muniz de Oliveira 
Auxiliar: Das 07:00 às 19:00 hs - Admissão 

01/01/2018  
Angélica Mendonça da 
Silva 

Auxiliar: Das 07:00 às 19:00 hs - Admissão 
06/04/2018 

Elaine Aparecida Silva 
Auxiliar: Das 19:00 às 07:00 hs - Admissão 

21/04/2018 

Catiane Andrade de Caetie 
Auxiliar: Das 07:00 às 17:00 hs - Admissão 

01/01/2018 (segunda a sexta feiras) 

Suellen Cristina de Oliveira 
Auxiliar: Das  19:00 hs às 07:00 hs - Admissão 

01/01/2018 - Demissão 18/04/2018 
 

4.5 Mês de Maio: 

Nome Função 

Petra H. Oudman           
Coordenadora - Admissão 01/01/2018 

Verônica Maria Ferreira  Psicóloga - Admissão 01/01/2018 

Cristiane A. Cravo de Souza  Assistente Social - Admissão 01/01/2018 

Karina Almeida de Souza Educadora Residente - Admissão 01/01/2018 

José Adão da Silva Resende Educadora Residente - Admissão 01/02/2018 

Juliana Muniz de Oliveira 
Auxiliar: Das 07:00 às 19:00 hs - Admissão 

01/01/2018  
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Angélica Mendonça da 
Silva 

Auxiliar: Das 07:00 às 19:00 hs - Admissão 
06/04/2018 

Elaine Aparecida Silva 
Auxiliar: Das 19:00 às 07:00 hs - Admissão 

21/04/2018 

Catiane Andrade de Caetie 
Auxiliar: Das 07:00 às 17:00 hs - Admissão 

01/01/2018 (segunda a sexta feiras) 

Thalita de Carvalho Souza 
Auxiliar: Das 07:00 às 17:00 hs - Admissão 

14/05//2018 (segunda a sexta feiras) 
4.6 Mês de Junho  

Nome Função 

Petra H. Oudman           
Coordenadora - Admissão 01/01/2018 

Verônica Maria Ferreira  Psicóloga - Admissão 01/01/2018 

Cristiane A. Cravo de Souza  Assistente Social - Admissão 01/01/2018 

Karina Almeida de Souza Educadora Residente - Admissão 01/01/2018 

José Adão da Silva Resende Educadora Residente - Admissão 01/02/2018 

Juliana Muniz de Oliveira 
Auxiliar: Das 07:00 às 19:00 hs - Admissão 

01/01/2018  

Angélica Mendonça da Silva 
Auxiliar: Das 07:00 às 19:00 hs - Admissão 

06/04/2018 

Elaine Aparecida Silva 
Auxiliar: Das 19:00 às 07:00 hs - Admissão 

21/04/2018 

Catiane Andrade de Caetie 
Auxiliar: Das 07:00 às 17:00 hs - Admissão 

01/01/2018 (segunda a sexta feiras) 
 

4.7 Mês de Junho  

Nome Função 

Petra H. Oudman           
Coordenadora - Admissão 01/01/2018 

Verônica Maria Ferreira  Psicóloga - Admissão 01/01/2018 

Cristiane A. Cravo de Souza  Assistente Social - Admissão 01/01/2018 
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Karina Almeida de Souza Educadora Residente - Admissão 01/01/2018 

José Adão da Silva Resende 

Educadora Residente - Admissão 01/02/2018 - 
Demissão 31/07/2018 

Juliana Muniz de Oliveira 
Auxiliar: Das 07:00 às 19:00 hs - Admissão 

01/01/2018  

Angélica Mendonça da Silva 
Auxiliar: Das 07:00 às 19:00 hs - Admissão 

06/04/2018 

Elaine Aparecida Silva 
Auxiliar: Das 07:00 às 19:00 hs - Admissão 

21/04/2018 - Demissão 18/07/2018 

Catiane Andrade de Caetie 
Auxiliar: Das 07:00 às 17:00 hs - Admissão 

01/01/2018 (segunda a sexta feiras) 

Marilene do Rosário Luiz 
Auxiliar: Das 19:00 às 07:00 hs - Admissão 

20/07/2018 
 

4.8 Mês de Agosto  

Nome Função 

Petra H. Oudman           
Coordenadora - Admissão 01/01/2018 

Verônica Maria Ferreira  Psicóloga - Admissão 01/01/2018 

Cristiane A. Cravo de Souza  Assistente Social - Admissão 01/01/2018 

Karina Almeida de Souza Educadora Residente - Admissão 01/01/2018 

José Adão da Silva Resende 

Auxiliar: Das 19:00 às 07:00 hs - Admissão 
17/08/2018 

Juliana Muniz de Oliveira 
Auxiliar: Das 07:00 às 19:00 hs - Admissão 

01/01/2018  

Angélica Mendonça da Silva 
Auxiliar: Das 07:00 às 19:00 hs - Admissão 

06/04/2018 

Catiane Andrade de Caetie 
Auxiliar: Das 07:00 às 17:00 hs - Admissão 

01/01/2018 (segunda a sexta feiras) 

Marilene do Rosário Luiz 
Auxiliar: Das 19:00 às 07:00 hs - Admissão 

20/07/2018 

Diogo Nogueira de Moura 
Auxiliar: Das 19:00 às 07:00 hs - Admissão 

04/08/2018 
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4.9 Mês de Setembro  

Nome Função 

Petra H. Oudman           
Coordenadora - Admissão 01/01/2018 

Verônica Maria Ferreira  Psicóloga - Admissão 01/01/2018 

Cristiane A. Cravo de Souza  Assistente Social - Admissão 01/01/2018 

Karina Almeida de Souza Educadora Residente - Admissão 01/01/2018 

José Adão da Silva Resende 

Auxiliar: Das 19:00 às 07:00 hs - Admissão 
20/07/2018 

Juliana Muniz de Oliveira 
Auxiliar: Das 07:00 às 19:00 hs - Admissão 

01/01/2018  

Angélica Mendonça da Silva 
Auxiliar: Das 07:00 às 19:00 hs - Admissão 

06/04/2018 

Catiane Andrade de Caetie 
Auxiliar: Das 07:00 às 17:00 hs - Admissão 

01/01/2018 (segunda a sexta feiras) 

Marilene do Rosário Luiz 
Auxiliar: Das 19:00 às 07:00 hs - Admissão 

20/07/2018 

Diogo Nogueira de Moura 
Auxiliar: Das 19:00 às 07:00 hs - Admissão 

04/08/2018 - Demissão 13/09/2018 
 

4.10 Mês de Outubro 

Nome Função 

Petra H. Oudman           
Coordenadora - Admissão 01/01/2018 

Verônica Maria Ferreira  Psicóloga - Admissão 01/01/2018 

Cristiane A. Cravo de Souza  Assistente Social - Admissão 01/01/2018 

Karina Almeida de Souza Educadora Residente - Admissão 01/01/2018 

José Adão da Silva Resende 

Auxiliar: Das 19:00 às 07:00 hs - Admissão 
20/07/2018 - Demissão 31/10/2018 
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Juliana Muniz de Oliveira 
Auxiliar: Das 07:00 às 19:00 hs - Admissão 

01/01/2018  

Angélica Mendonça da Silva 
Auxiliar: Das 07:00 às 19:00 hs - Admissão 

06/04/2018 

Catiane Andrade de Caetie 
Auxiliar: Das 07:00 às 17:00 hs - Admissão 

01/01/2018 (segunda a sexta feiras) 

Marilene do Rosário Luiz 
Auxiliar: Das 19:00 às 07:00 hs - Admissão 
20/07/2018 

 

Obs: A rotatividade de funcionários estão relacionadas ao período de experiência, no 

qual alguns funcionários foram desligados ao vencer o contrato de experiência de 45 ou 

90 dias. No mês de julho e agosto o número de crianças acolhidas ultrapassaram ao 

limite de vagas, e devido a problemas relacionados ao comportamento de alguns 

adolescentes precisamos contratar mais funcionários para o período noturno.  

 

5.   REUNIÕES DE EQUIPE / ENCONTROS FORMATIVOS: Realização 

mensal afim de orientar questões de organização de trabalho e alinhamento de 

conduta: 25/01; 06/04; 15/08; 23/08;  

 

6.  CAPACITAÇÕES/ FORMAÇÕES:   

 13/03 - Capacitação " Motivação e Autoestima" pela Jill Van Opstal - Popa. 

 27/03 - Capacitação com enfermeira e nutricionista da APAE com orientações 

para alimentação e manejo com a Criança com deficiência (Paralisia Cerebral).  

 04/04 - Capacitação "Reflexão acerca do papel do educador social" com a 

psicóloga Solange Maria Wagner. 

 10/05 - Capacitação "Roda de Conversa com adolescentes e educadores" com 

Marcelo Candido de Almeida e Henrique Gustavo Aparecido Brito. 

 12/05 - Capacitação "Shantala e os cuidados com os bebês" com psicóloga 

Raquel Prado - Nasf (Ubs Barra Velha). 

 19/05 - Capacitação " O Educador Empático" Lar Feliz Jaguariúna  com equipe 

Grhus.  
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 25/05 – CAPACITAÇÃO: “PLANO INDIVIDUAL DE ATENDIMENTO PARA CRIANÇA E 

ADOLESCENTES EM SERVIÇOS DE ACOLHIMENTOS INSTITUICIONAL”ORIENTADORA: DAYSE 

CESAR FRANCO BERNARDI. NECA – ASSOCIAÇÃO DOS PESQUISADORES DE NÚCLEOS DE 

ESTUDOS E PESQUISAS SOBRE A CRIANÇA E O ADOLESCENTE. PARITICPAÇÃO REDE DE 

ATENDIMENTO DA CIDADE DE ILHABELA ( Equipe técnica Casa Lar Feliz, Equipe Técnica 

Ministério Publico, CRAS, Conselho Tutelar, Saúde e Educação).  

 19/06 - Capacitação: "Começo da Vida - A importancia dos primeiros amos da 

criança, com psicóloga Verônica Maria Ferreira. 

 

 

 

7.  REUNIÃO DE SUPERVISÃO:  

Supervisora Marilene de Melo Souza  

 28/03; 05/07;17/09. 

 

8.  REUNIÕES DE ASSEMBLÉIA GERAL COM AS CRIANÇAS E 

ADOLESCENTES:   

 24/04;  22/06; 17/07; 20/07;  

 

9.  REUNIÕES DE PIA - PLANO INDIVIDUAL DE ATENDIMENTO:  

17/04; 06/06;  

 

10.  REUNIÕES COM AS TÉCNICAS DO JUDICIÁRIO:  

23/01; 27/03; 03/07; 16/08; 20/09; 04/09;  

 

11. VISITAS DO PROMOTOR / JUIZ À CASA DA CRIANÇA:  

23/03 - Núcleo de Assessoria técnica psicossocial (NAT) Psicóloga e Marina 

Moraes - Assistente Social. 

26/03 - Promotor Dr. Valter. 

11/06 - Juiz Dr. Vitor Hugo Aquino de Oliveira 
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25/06 - Promotor Dr. José Franclin Andrade de Souza 

17/08 - Núcleo de Assessoria técnica psicossocial (NAT) Marina Moraes - 

Assistente Social 

28/09 - Núcleo de Assessoria técnica psicossocial (NAT) Marina Moraes - 

Assistente Social 

21/09- Promotor Dr. Valério Moreira de Santana 

 

12.  REUNIÕES NA PROMOTORIA (Audiências Concentradas):  

15/02; 18/06; 06/07; 23/07; 06/08; 16/08; 20/08; 17/09; 01/10. 

 

13. REUNIÕES COM A REDE DE ATENDIMENTO: 

 03/04; 10/05; 07/08; 04/09; 02/10. 

 

14.   VISTORIA: 

17/08 - Camila  

14/09 - Cmdca - Letícia e Luana - Ilhabela 

 

15.  VISTORIA DA VIGILANCIA SANITÁRIA:  

 

16. VISTORIA DA DEFESA CIVIL À CASA DA CRIANÇA:  

 

XII.  ESTRUTURA FÍSICA  

A unidade de acolhimento está situada à Rua Arara Azul, nº 20, Bairro Barra 

Velha,  no Município de Ilhabela, em local residencial do município, à Rua 

favorecendo o acesso das famílias ao serviço, das crianças à escola, posto de 

saúde, espaços de cultura, esporte e lazer, farmácias e supermercado e, 

consequentemente, contribuindo para o estabelecimento de vínculo, a autonomia 

e a interação social.  

Atualmente a Casa funciona em imóvel cedido pela prefeitura do município e 

possui a seguinte estrutura: 
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1. ÁREA INTERNA:  

 04 QUARTOS : 02 quartos com capacidade para 04 crianças cada, 

01 quarto para 02 bebês  e 01 Quarto para do Educador Residente. 

 SALA DE ESTAR: contendo 1 sala com 2 sofás, televisão, CD e 

DVD  

 SALA DE JANTAR: contendo 1 sala com 1 mesa e cadeiras  

 AMBIENTE DE ESTUDO: 1 mesa com cadeiras e computador  

 BANHEIROS : 2 banheiros - Crianças e Adolescente -  e 1 banheiro 

- educador residente  

 COZINHA : Mobiliário e equipamentos compatíveis com as 

necessidades  

2 - ÁREA EXTERNA:  

 ÁREA DE SERVIÇO : Mobiliário e equipamentos compatíveis com 

as necessidades  

 DEPÓSITO : 1 cômodo para armazenamento de doações e roupas de 

inverno  

 ÁREA EXTERNA : Área de convivência e lazer Acessibilidade  

 

Conclusão: 

Neste primeiro ano de trabalho observamos alguns pontos positivos e negativos que 

no decorrer do ano de 2018, a gestão da Casa Lar Feliz foi buscando soluções para 

resoluções e adaptações que favorece-se o bom desenvolvimento do serviço 

prestado aos nossos usuários.  

Pontos negativos:  

 Estrutura da casa para acolhimento de 10 crianças e ou adolescentes e 

residente. Localização: Embora não haja impedimento de que a casa possa 

estar na comunidade, neste caso específico a circulação e pontos de drogas 
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nesta região gerou transtornos, principalmente por ter adolescentes acolhidos 

usuários de maconha. Problema em processo de solução eficiente, breve 

mudança de endereço. 

 Dificuldade para contratar funcionários com perfil para atuar em serviço de 

acolhimento o que gerou uma rotatividade maior de funcionário. 

 Quando se trabalha com adolescentes deparamos com questões emocionais e 

motivacionais que favorece a falta de inserção no cursos, oficinas, esporte e 

cultura no município. Onde buscamos através de diálogos motivar  para uma 

vida comunitária ativa. 

 Aceitação da família das crianças e adolescentes para trabalhos e grupos de 

fortalecimento de vínculos. Assim, em parceria com SGD pensar em 

propostas que motivem e favoreça esse trabalho. 

 Questões relacionadas a evasão escolar, principalmente dos adolescentes, 

que muitas vezes negam-se a frequentar as aulas. Para solucionar, buscamos 

dialogar com a gestão escolar. 

 

Pontos Positivos:  

 Em relação a verba financeira foi satisfatória para manter as questões de 

alimentação, vestuários, passeios e Casa em bom funcionamento.  

 Articulação com a Rede Proteção do município que favoreceu a discussão 

dos casos e estratégias para a integração dos acolhidos a família, assim 

diminuindo o tempo de acolhimento.  

 Parceria com a Secretária de Saúde que atendeu as demandas e 

encaminhamentos de saúde com eficiência.  

 Parceria com  a Secretária de Desenvolvimento e Inclusão Social que sempre 

manteve-se atendas em atender as demandas espontâneas do dia a dia.  
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Ilhabela, 27 de novembro de 2018 

 

 

 

 

__________________ 

Paulus van Opstal 
Presidente 
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	Atualmente a Casa funciona em imóvel cedido pela prefeitura do município e possui a seguinte estrutura:
	1. ÁREA INTERNA:
	2 - ÁREA EXTERNA:
	Conclusão:
	Neste primeiro ano de trabalho observamos alguns pontos positivos e negativos que no decorrer do ano de 2018, a gestão da Casa Lar Feliz foi buscando soluções para resoluções e adaptações que favorece-se o bom desenvolvimento do serviço prestado aos n...
	Pontos negativos:
	 Estrutura da casa para acolhimento de 10 crianças e ou adolescentes e residente. Localização: Embora não haja impedimento de que a casa possa estar na comunidade, neste caso específico a circulação e pontos de drogas nesta região gerou transtornos, ...
	 Dificuldade para contratar funcionários com perfil para atuar em serviço de acolhimento o que gerou uma rotatividade maior de funcionário.
	 Quando se trabalha com adolescentes deparamos com questões emocionais e motivacionais que favorece a falta de inserção no cursos, oficinas, esporte e cultura no município. Onde buscamos através de diálogos motivar  para uma vida comunitária ativa.
	 Aceitação da família das crianças e adolescentes para trabalhos e grupos de fortalecimento de vínculos. Assim, em parceria com SGD pensar em propostas que motivem e favoreça esse trabalho.
	 Questões relacionadas a evasão escolar, principalmente dos adolescentes, que muitas vezes negam-se a frequentar as aulas. Para solucionar, buscamos dialogar com a gestão escolar.
	Pontos Positivos:
	 Em relação a verba financeira foi satisfatória para manter as questões de alimentação, vestuários, passeios e Casa em bom funcionamento.
	 Articulação com a Rede Proteção do município que favoreceu a discussão dos casos e estratégias para a integração dos acolhidos a família, assim diminuindo o tempo de acolhimento.
	 Parceria com a Secretária de Saúde que atendeu as demandas e encaminhamentos de saúde com eficiência.
	 Parceria com  a Secretária de Desenvolvimento e Inclusão Social que sempre manteve-se atendas em atender as demandas espontâneas do dia a dia.
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